
TORNEIO DE FÉRIAS VOLEIBOL MASTER 2023

REGULAMENTO

Capítulo I – Objetivo

Art. 1.º - O Torneio tem como objetivo a integração social entre os participantes e seus convidados através da

prática sadia do esporte, democratizando o lazer e promovendo o Voleibol.

Capitulo II – Inscrições

Art. 2.º - As inscrições deverão ser realizadas mediante o pagamento de R$ 550,00 até 10/01/2023.

Parágrafo único – A relação nominal dos atletas inscritos deverá ser entregue até dia 10/01/2023.

Art. 3.º - Cada equipe poderá inscrever no máximo 14 atletas, acima de 30 anos, constando na ficha de

inscrição (anexo 1) com nome completo, data de nascimento e número do documento de identificação, sendo

permitido 1 atleta menor de 30 anos e maior de 28 completos.

Parágrafo único: Será permitido a utilização de “ELÁSTICO”, desde que a atleta, pertença a mesma

agremiação e seu cartelão de origem seja da categoria inferior, por exemplo E1 para E; E1 para E/D e E para

E/D.

Art. 4º - Do cumprimento da ISONOMIA das categorias E1; E e E/D” para atletas inscritas no Torneio.

A equipe que se sentir prejudicada, poderá entrar com Recurso imediato e ou até o início do SET seguinte, a

análise será feita exclusivamente entre Organizadores do evento e arbitragem contratada, sendo acatado o

recurso, a atleta será excluída da Equipe sem direito a substituição.

Capítulo III – Dos Jogos

Art. 5.º - O Torneio será realizado com disputa de MELHOR DE 3 SETS nas fases classificatória e final.

Art. 6.º - Cada equipe será responsável pelo seu uniforme, será exigido pela organização camisetas iguais e

numeradas, assim como a coloração predominante do short´s.

Art. 7.º - Todos os atletas deverão apresentar documento válido (RG, CNH) com foto no dia do jogo.

Art. 8.º - O início dos jogos terá uma tolerância de 15 (quinze) minutos somente para o primeiro jogo.

Parágrafo único - o árbitro será a autoridade máxima dentro da quadra e seus atos e decisões não caberão

recursos.

Art. 9.º - O pagamento aos árbitros, está incluso na inscrição do TORNEIO.

Art. 10.º- W.O, a equipe perderá a pontuação do jogo, sendo 25x0 por set e 2 pontos na tabela.

Art. 11.º - Em caso de falta de energia elétrica ou temporais que impossibilitem o início do jogo, este será

reagendado para uma nova data.

Art. 12.º - Haverá 2(dois) tempos técnico para cada equipe, solicitado pelo técnico ou capitão.

Art. 13.º - Poderão ser utilizadas até 12 substituições por set, desde que os jogadores substituídos, retornem

no mesmo lugar.

Art. 14.º - Durante os jogos serão obedecidas às regras oficiais da Confederação Brasileira de Voleibol e

Federação Paulista de Voleibol, ressaltando os dispostos nos demais artigos deste regulamento estabelecidos.

Cada equipe é responsável pelas questões internas do seu time e deverá cumprir o regulamento visando e

respeitando o bom andamento da competição.



Parágrafo único: é opcional o uso de mascaras para as atletas, durante a permanência em quadra, no entanto

jogadoras reservas, comissão técnica e visitantes, deverão permanecer com o equipamento de proteção

durante toda a estadia no Clube.

Art.15.º - Não serão permitidos falta de respeito e ou xingamentos, tanto da torcida quanto dos participantes,

podendo desclassificar os envolvidos e a equipe caso seja necessário.

Parágrafo único - Não será permitido o atleta abandonar a quadra de jogo, no decorrer da partida,

interrompendo-a por motivo injustificado, será eliminado do torneio.

Art. 16º - O atleta que não estiver presente em nenhum jogo da fase classificatória, não poderá jogar a final.

Capítulo IV – Da Forma de Disputa

Art. 17º - Será disputado em turno único, as duas melhores equipes disputarão o 1º e 2º lugar e as equipes

terceira e quarta colocada, disputarão a 3ª e 4ª colocação

Capítulo V – Pontuação

Art. 18.º - O critério de pontuação será de 1 ponto por set ganho, no caso de WO a equipe ausente perderá 1

ponto e a equipe vitoriosa ganhará 2 pontos.

Art. 19.º - Em caso de empate entre as equipes, o critério de desempate será:

a) Sets Average;

b) Pontos Average;

c) Confronto direto.

Capítulo VI – Dos Locais

Art. 20º - Sedes.

Sede 1

Ginásio Principal – Associação de Funcionários Públicos de São Bernardo do Campo

R. Vinte e Oito de Outubro, 61 - Centro, São Bernardo do Campo - SP, 09721-250

e/ou

Sede 2

Ginásio Inferior – Associação de Funcionários Públicos de São Bernardo do Campo

R. Vinte e Oito de Outubro, 61 - Centro, São Bernardo do Campo - SP, 09721-250

Capítulo VII – Da premiação

Art. 21º - Serão conferidas medalhas ao 1º, 2º e 3º colocados e de participação ao 4ª colocado.

Capítulo VII – Acompanhantes

Art. 22º - Será permitido por equipe, a entrada de até 3 acompanhantes

Art. 23º - O clube exige o cumprimento dos protocolos sanitários durante a visita e deslocamento na área

comunal do clube, sendo obrigatório o uso de máscaras.

DEPARTAMENTO DE ESPORTES


